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EMENDA (ADlTlVAl n" 612023

Emenda (aditiva) no 6 ao Projeto de Lei no 412O23

Redija-se, assim, art. 9" do Projeto de Lei.no 04/2023,renumerando-se os demais,
que passa a vi§orar com e seguinte redação:

'Art. 9" A Lei n" 1.647, de 2O11, pãssâ úgdrar aereseicla do seguínte art.z1-A:
' 'Art. 25-A. O requisito do inciso Vll do art. 25 desta Lei não se aplica aos candidatos a

Conseiheiro Tutelar qÚe iá exerceram a função."'

Justificativa:

conselheiros que estáo ou estiveram na função, não necessitem realizar a prova. Entende-se
que tais caJrdidatos não precísariam demonstrar conhecimento da legislação, pois o fato de já
terem exercido a função os exime de realizar a prova já indica que têm capacidade.

Só vale ressaltar que houve um ero nâ enumeração dos incisos do art. 80 que trata
do art. 25 daLei 1.647, de 2011, que deve ser sanado este vÍcio na redação final do Projeto de
Lei;

Sala das Comissóes, 22 de março de 2023.

Fabricio Duarte Holovka (PL)
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